
 

 

 

ISSN: 2175-8875                                                                                                         www.enanpege.ggf.br/2017 
  

8498 

A NOVA CONSTRUÇÃO DE UM FENÔMENO GLOBAL: 
O PROCESSO DA GENTRIFICAÇÃO GENERALIZADA NO 

CONTEXTO ATUAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS URBANAS 

 

CÉSAR WAGNER1 
 

Resumo: 
De um processo, a princípio, espontâneo e rarefeito, impulsionado pela busca de uma melhor 
localização residencial no território urbanizado, hoje a gentrificação se tornou um instrumento de 
geração de mais-valia tanto para o setor privado como para o Estado. Essa não é mais apenas uma 
consequência colateral de um processo de renovação urbana, mas uma ferramenta de transformação 
urbana utilizada pelo capital privado, em conivência com o poder público, e vice versa, para 
higienizar, revitalizar e comercializar o espaço urbano. Frente a esta nova conjuntura, o Direito à 
Cidade dá lugar a uma visão neoliberal de cidade onde a mercantilização do planejamento urbano é 
financiada por interesses corporativos e setoriais. Este artigo tem como objetivo introduzir o conceito, 
como base teórica, e discutir o processo da gentrificação generalizada no contexto das políticas 
públicas urbanas atuais, analisando a evolução do fenômeno e identificando seus agentes. 

 
Palavras-chave: Gentrificação Generalizada, Políticas Públicas Urbanas; Produção do Espaço 

Urbano. 
 

Abstract: 
From a process, initially spontaneous and rarefied, driven by the search for a better residential 
location in the urbanized territory, today gentrification has become an instrument to generate surplus 
value for both the private and the public sector. This is no longer just a collateral effect of a process of 
urban renewal, but a tool of urban transformation used by the private capital, in connivance with the 
public sector, and vice versa, to sanitize, revitalize and commercialize the urban space. Facing this 
new situation, the “right to the city” gives way to a neoliberal vision of a city where the 
commercialization of urban planning is financed by corporate and sectoral interests. This article aims 
to introduce the concept, as a theoretical basis, and to discuss the process of generalized 
gentrification in the context of current urban public policies, analysing the evolution of the 
phenomenon and identifying its agents. 
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1 – Introdução 

A gentrificação se tornou um fenômeno global. Não só o seu efeito se faz 

sentir em todos os centros urbanos ao redor do mundo, como também os agentes 

financeiros e políticos que impulsionam este fenômeno estão espalhados, atuando, 

por todo o planeta. O termo Gentrificação Generalizada tanto reflete os efeitos 

destas relações financeiras e políticas na escala global, como o impacto causado 
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pelas ações das políticas públicas locais, em conivência com interesses corporativos 

e setoriais, na escala de toda a cidade, e não mais apenas em determinadas áreas 

do seu território.  

Inicialmente o fenômeno da gentrificação foi um processo espontâneo e 

rarefeito que representava uma mudança no estilo de vida, mais urbano, de um 

determinado grupo da sociedade que possuía os meios para tal. Não foi uma visão 

empresarial ou financeira, nem mesmo política: foi simplesmente a busca individual 

por uma maior qualidade de vida urbana (centralidade, diversidade, espaço, 

economia de tempo e dinheiro). Já a versão que vemos hoje é a da valorização e 

apropriação do espaço urbano pelo modo capitalista de produção. É resultado da 

nova forma urbana da cidade pós-industrial, onde a apropriação do espaço está 

incluída nas dinâmicas do mercado imobiliário e financeiro, bem como presente nas 

estratégias do Estado, hierarquizando, fragmentando e gentrificando o espaço 

através da valorização da propriedade privada (Botelho, 2007). 

O que entendemos hoje por gentrificação não é mais apenas uma 

consequência colateral de um processo de renovação urbana. Ela agora representa 

uma ferramenta de transformação urbana utilizada pelo capital privado, em 

conivência com o poder público, e vice versa, para higienizar, revitalizar e 

comercializar o espaço urbano. Faz parte de um processo sistemático de estratégias 

de competitividade urbana e city marketing (Mattos, 2007). Autores como Neil Smith 

e Carlos Furtado argumentam que "[...] o que está em jogo hoje em dia é um 

processo de gentrificação da cidade.” (Furtado, 2011, p.36). 

Essa renovação representa a gentrificação da cidade como uma 
conquista altamente integrada do espaco urbano, na qual o 
componente residencial não pode ser racionalmente dissociado das 
transformações das paisagens do emprego, do lazer e do consumo  
(Smith, 2006, p.72). 

Em seu texto "Os liberais também fazem planejamento urbano?" o urbanista 

Carlos Vainer chama a atenção pra esta comercialização do espaço urbano, e a 

visão da cidade como um “produto” a ser vendido (Vainer, 2000).  Ele critica, 

principalmente, a relação e a “participação” dos atores nestes processos urbanos, 

que muitas vezes tem ficado restrita aqueles setores mais ligados ao capital 
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econômico, produzindo paisagens urbanas que as classes médias e médias altas 

podem "consumir" com tranquilidade - uma vez que os indesejáveis já foram 

cirurgicamente retirados.  

 Tanto Lefebvre (2004) quanto Harvey (2009) enfatizam a questão do 

Direito à Cidade como um direito coletivo, um direito à cidadania plena. E o 

planejamento urbano, através de suas políticas urbanas promovidas pelo Estado, 

deveria representar este direito coletivo, e não individual, já que esta transformação 

social e espacial (urbana) depende do exercício de um poder coletivo para 

remodelar os processos de urbanização (Lefebvre, 2004; Harvey, 2009).  

 Frente a esta nova "revolução urbana" (Ascher apud Mattos, 2007, 

p.82) promovida pela globalização financeira e por uma maior desregulamentação 

do mercado imobiliário, este artigo tem como objetivo discutir o processo da 

gentrificação generalizada no contexto das políticas públicas urbanas atuais. O 

mesmo também visa introduzir o conceito (como base teórica) e mostrar a evolução 

do fenômeno da gentrificação (seus agentes, escalas, conflitos), frente a nova 

dinâmica econômica vigente, discutindo, através da visão de autores nacionais e 

internacionais, as questões referentes a mercantilização do desenvolvimento urbano 

e o direito à cidade e à inclusão social. 

2 – Entendendo o conceito para entender o processo 

Segundo Neil Smith, gentrificação é um processo urbano que na sua essência e 

origem "[...] implica no deslocamento dos moradores das classes populares dos 

centro." (Smith, 2006, p.63). Este é um fenómeno que foi primeiramente 

identificado na década de 1960 - expressão cunhada - por Ruth Glass, socióloga 

Britânica (Furtado, 2011), ao observar a ação ainda esporádica e rarefeita, 

durante os anos 1950, da ação das famílias de classe média (a nova gentry 

urbana) sobre os bairros operários londrinos: 

Um após o outro, numerosos bairros operários londrinos foram 
invadidos pela classe média e média alta. Locais degradados ou com 
casinhas modestas, com dois aposentos no térreo e dois em cima, 
foram retomadas quando os contratos de aluguel expiraram, e se 
tornaram elegantes residências de alto preço. Residências vitorianas 
maiores, que tinham mudado de função - ou seja, haviam passado a 
ser utilizadas como pensões familiares ou sub-locadas - recuperaram 
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novamente um bom nível de status. Esse processo de gentrificação, 
uma vez começado em um bairro, se estendeu rapidamente até 
quase todas as camadas populares que aí moravam originalmente 
tivessem deixado o lugar e que todas as características sociais 
tivessem mudado (Glass, 1964 XVIII apud Smith, 2006, p.60). 

 

Seguindo a definição análoga ao termo derivado do inglês “gentry”, que é a 

aristocracia britânica sem títulos de nobreza, o fenômeno da gentrificação significaria 

o aburguesamento de uma determinada área: um processo de substituição dos 

habitantes locais, geralmente mais pobres, por uma população mais abastada. Smith 

e Jason Hackworth observam o ocorrido na cidade de New York e constatam que no 

primeiro estágio do fenômeno esta substituição sócio-espacial e econômica, assim 

como nas cidades europeias, ocorria de uma maneira mais esporádica e 

espontânea, promovida por indivíduos (artistas e profissionais liberais) que 

buscavam, junto as áreas centrais, mais espaço por um menor preço e uma maior 

centralidade contígua às efervescências culturais e artísticas da cidade. Áreas 

degradadas (portuárias, industriais, vilas operárias) eram as mais procuradas pela 

sua localização e baixo custo. Segundo os autores, neste período inicial, o processo 

de gentrificação permaneceu esporádico e em escala restrita devido a ausência de 

interesse, tanto do Estado como das instituições financeiras, por investimentos em 

zonas ainda consideradas decadentes. Mesmo observando os primeiros sinais da 

transformação urbana que estava a ocorrer em específicas áreas da cidade, o 

Estado não implementou verdadeiros programas de renovação ou reestruturação do 

uso do solo (Smith, 2006). 

Esta primeira fase chamada de Gentrificação Esporádica (anos 1950 e 1960) 

é posteriormente "aperfeiçoada", durante as duas décadas seguintes, pelos 

promotores e especuladores imobiliários ficando conhecida como o período de 

consolidação do processo, onde, em um cenário de crises fiscais e financeiras 

versus pujança econômica do mercado de créditos de alto risco, o Estado se 

desembaraça do seu dever social e, seguindo a cartinha neoliberal instaurada nos 

anos 1980, abre espaço para que o lucro individual se sobreponha ao ganho 

coletivo. Neste segundo momento Smith observa que "uma vez que os 

financiamentos públicos favoreceram os investimentos privados, já em alta, as 
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características da gentrificação evoluíram de modo significativo" (Smith, 2006, p.67). 

Com mais dinheiro em circulação, os primeiros ocupantes de antigos edifícios 

industriais, na sua grande maioria artistas ou jovens ligados a indústria criativa, são 

cada vez mais substituídos por promotores profissionais, cujo interesse pelo imóvel 

em processo de gentrificação esta diretamente ligado ao seu valor de revenda ou 

locação. 

E é neste momento que observamos uma mudança significativa na escala e 

nos agentes envolvidos neste processo: o fenômeno passa a ser sistemático, e 

elemento de uma reestruturação mais ampla da cidade: "evoluindo" de uma 

anomalia local para uma estratégia urbana articulada (Furtado, 2011). 

[...] à medida que o processo avançou, ficou cada vez mais aparente 
que reabilitação residencial é apenas uma das facetas de processos 
mais profundos de reestruturação econômica, social e espacial que 
ocorrem nas cidades (Furtado, 2011, p.17). 

O que vemos hoje em dia é a terceira fase deste processo, onde o fenômeno 

da gentrifição torna-se uma estratégia urbana articulada (público/privado) para 

recuperar, ou melhor dizendo, reivindicar os antigos e degradados bairros populares 

para o uso de um outro grupo social. "Uma nova "gentrificação complexa" e 

institucional inaugura agora uma renovação urbana de dimensão classista" (Smith, 

2006, p.79). A desequilibrada, e muitas vezes tendenciosa, relação das PPPs 

(Parcerias Público-Privadas) que observamos em países como o Brasil propiciam e 

intensificam uma metodologia sistemática de cooperação entre o Estado e o capital 

imobiliário, tendo com principal objetivo financiar interesses corporativos e setoriais. 

Este processo se faz ver, mesmo que camuflado, tanto nos planos estratégicos 

municipais como nas agendas do mercado imobiliário (Vainer, 2000; Abramo, 2007). 

Exemplo: junto à uma área com baixo custo venal, boa centralidade e infraestrutura 

latente, o poder público local lança um projeto de revitalização, parcialmente 

executando a obra e deixando para o mercado do capital imobiliário a oportunidade 

de um bom retorno financeiro. Neste cenário, David Harvey argumenta que, ao não 

se terminarem tais projetos, abre-se caminho para a chegada das empresas 

privadas e para práticas mais ambiciosas de gentrificação: 

http://www.enanpege.ggf.br/2017


 

 

 

ISSN: 2175-8875                                                                                                         www.enanpege.ggf.br/2017 
  

8503 

[...] uma forma de manter os preços baixos em determinadas 
comunidades é ter projetos incompletos. Então, o estado oferece 
intervenções, mas não as termina. E, desse jeito, os moradores 
vendem a terra a um preço baixo e saem do local. [...]. Desse jeito, 
desvalorizam um bairro inteiro e, num período de dez anos, é 
possível reocupá-lo comprando propriedades no entorno. Como o 
estado está envolvido nisso? Depende de lugar para lugar. Às vezes, 
o estado é apenas incompetente e não sabe o que está fazendo. 
Nesse caso, o estado pode começar uma obra e simplesmente parar 
no meio. Não necessariamente é uma estratégia deliberada. Mas em 
alguns casos é. E responde aos interesses privados (Harvey, 2013). 

Portanto, hoje devemos entender o conceito de gentrificação como parte de 

um processo bem mais amplo e multifacetado de reestruturação urbana onde o 

fenômeno da gentrificação esta invariavelmente ligado a outros processos (sociais, 

políticos e econômicos). Em ações justificadas pela criação de empregos, pela 

geração de impostos, pelo desenvolvimento do turismo e pela construção de 

grandes complexos esportivos, culturais e comerciais, a lógica do mercado, e não 

mais o financiamento de serviços sociais, é o novo modus operandi das políticas 

públicas atuais. A produção do espaço urbano, e a sua consequente gentrificação, 

seguem hoje a lógica estrutural da cidade capitalista (Castells, 2000). 

3 – Políticas públicas urbanas: a composição dos grupos de 
pressão e a sua influência sobre o processo de gentrificação 

As definições de políticas públicas sempre dizem respeito à alocação de 

recursos financeiros, resultado de múltiplos interesses aos quais o Estado deve 

atender racionalmente e, em consonância com a vontade da sociedade, de executar 

programas que levem em consideração oportunidades e necessidades coletivas 

(Maricato, 2011). Desta forma, as políticas públicas, como ações estatais, assumem 

múltiplos aspectos. Do ponto de vista econômico, estão relacionadas à dimensão da 

racionalidade quanto à escolha de prioridades, visto que os recursos materiais nem 

sempre são satisfatórios face aos anseios da população. Segundo a ótica 

administrativa, políticas públicas estão relacionadas ao modo de buscar eficiência 

nos resultados pela melhoria da organização da máquina estatal. Já na ótica da 

Ciência Política, políticas públicas visam à oportunidade para traçar estratégias de 

compor os interesses dos grupos de pressão sobre as verbas públicas. 
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Assim, é importante compreender que as políticas públicas são o resultado do 

jogo de forças que se estabelece no âmbito das relações de poder na sociedade 

(Botelho, 2007). Nessas relações participam, em diferentes escalas, todos os 

setores organizados da sociedade, com os seus mais diversos interesses, cabendo 

ao Estado intervir no sentido de equilibrar conflitos entre os planos individual e 

coletivo, sobretudo aqueles provocados pela economia de mercado. Entretanto, 

muitas vezes observamos que o Estado privilegia, através de suas políticas públicas, 

determinados setores da sociedade em detrimento de outros. Não é acidental que o 

resultado destas políticas estejam associada a sobreposição e imposição de certos 

interesses econômicos e sociais sobre outros, em geral de dimensão classista. 

A elaboração destas políticas públicas é um processo dinâmico, com 

negociações, pressões, mobilizações, alianças e/ou coalizões de interesses dos 

mais diversos setores, e nas mais diversas esferas sociais e políticas. Elas devem 

compreender a formação de uma agenda que pode refletir ou não os interesses dos 

setores majoritários da população. Para tanto, vai depender do grau de mobilização 

desta sociedade para se fazer ouvir, e do grau de institucionalização de mecanismos 

que viabilizem sua participação (Souza, 2011).  No caso do Brasil, mesmo imbuídos 

de uma autonomia legalmente instituída, a participação dos agentes e forças sociais, 

representados pelos Conselhos de Políticas Públicas (instituídos a partir da 

Constituição Federal de 1988), continuam vinculados aos órgãos do poder executivo 

que respondem pela gestão da respectiva política setorial. Neste cenário, não é 

incomum encontrar uma participação social operada por conselheiros que valorizam 

fins individualistas ou corporativos que, na prática, obliteram a construção de uma 

política pública voltada para a maioria. 

Além das questões corporativistas, e dos diferentes graus de mobilização da 

sociedade, Carlos Vainer chama atenção para a maneira fragmentada com que os 

movimentos e organizações populares tentam lidam com a pauta reivindicatória de 

dimensões e aspectos urbanos: 

A verdade é que, mesmo entre os segmentos mais consistentemente 
organizados do sindicalismo e do movimento popular, estamos 
muitíssimos longe de uma percepção da cidade como terreno 
fundamental da luta econômica, política e cultural. Sindicalistas, 
mesmo aqueles que representam profissões e ocupações 
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diretamente engajadas na prestação de serviços públicos urbanos, 
têm enormes dificuldades para reconhecer a dimensão estratégica 
da cidade que, cada vez mais, se apresenta como espaço e objeto 
privilegiado da luta política e reivindicatória,  da construção de 
identidades e da construção de alianças (Vainer, 2000, p.119).  

Essa maior presença e influência na agenda governamental requisita um 

exercício democrático que prescinde de uma qualificação dos atores que 

representam a sociedade civil organizada, como também de uma disposição política 

para a gestão democrática por parte dos atores governamentais e de suas políticas 

públicas. E aqui nos deparamos com o paradoxo da questão anunciada neste 

capítulo, pois tais políticas públicas são tanto produtos das forças sociais quanto 

podem ser produtoras destas mesmas forças sociais. 

4 – O espaço como produto: a atuação dos poderes locais sobre o 
direito à cidade 

Para Lefebvre o capitalismo é um processo e o espaço o seu produto (Costa, 

2003). Um espaço que na visão de David Harvey (2009), e sobre esta mesma lógica 

capitalista, vira mercadoria e moeda de troca para quem pode pagar por ela. Em seu 

texto “Alternativas ao neoliberalismo e o direito à cidade”, o autor discute a mediação 

entre a gestão urbana do Estado e a sociedade, que aqui podemos utilizar para 

abordar a apropriação político-ideológica do direito à cidade. Ele salienta que uma 

vez que o poder efetivo de organizar a vida urbana escapa da administração local, e 

esta passa a desempenhar tão somente o papel de agilizar e coordenar processos, 

uma ampla coalizão de forças empreendida por diversos agentes sociais se 

constitui, formando uma ‘densidade social’ variada e conflituosa. Para compreender 

o sucesso, ou falência, deste processo, o autor sustenta que são necessários outros 

elementos, por exemplo, possuir práticas políticas participativas na cultura política 

da cidadania, simultaneamente com a construção de uma rede institucional forte que 

regule a vida política e que se constitua no espaço por excelência da tomada de 

decisões. A questão subjacente a esta preocupação diz respeito ao poder dos 

cidadãos em desenhar as instituições que eles operam e não, simplesmente, 

observar passivamente a situações dadas e impostas. Cabe a sociedade, como um 
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todo, a árdua tarefa de compor a representação política local e, principalmente 

fiscalizar a atuação e a integridade deste poder.  

Em relação ao papel do poder público, e às suas políticas, Marcelo Lopez de 

Souza (2004) sustenta a posição de que nem o planejamento nem a gestão (Estatal) 

podem ser considerados conservadoras ou democráticos a priori. Para ele o que 

define seu caráter conservador ou progressista "[...] é o conteúdo social dessas 

atividades, que vai depender da constelação de poder (composições e alianças de 

partidos políticos e organizações da sociedade civil) que influencia 

predominantemente a ação do Estado (Souza, 2004, p.24). 

Embora não discuta a questão em termos de ideologia, o autor descarta a 

'neutralidade' da prática do planejamento e da gestão, uma vez que expressam 

interesses de classes e pressões de grupos sociais, envolvendo relações de poder. 

Afirma que, em uma sociedade capitalista, tais práticas tendem a ser conservadoras, 

porque de fato conservam a ordem econômica e política atual, já que o Estado tende 

a ser controlado pelas classes dominantes. No entanto, segundo o mesmo autor, 

essa tendência não justifica uma condenação de antemão, nem basta para taxar um 

planejamento e/ou uma gestão em si, de antipopular (Souza, 2004) mesmo porque 

não é apenas o Estado quem planeja e gere a política urbana, considerando a força 

da sociedade: 

Assim como certos agentes modeladores do espaço 
correspondentes a frações de classe e a grupos dominantes, como o 
grande capital industrial e imobiliário, elaboram suas estratégias de 
forma clara e, não raro, sofisticada, também a parcela majoritária da 
sociedade civil, que não pertence a nenhum grupo dirigente, precisa, 
sob um ângulo autonomista, qualificar-se e organizar-se para 
elaborar suas propostas e estratégias e lutar para pô-las em prática. 
Essa luta deverá combinar tanto pressões sobre o Estado (mesmo 
no caso de ser ocupado por forças progressistas) quanto ações 
diretas (Souza, 2004, p.178). 

Já Ermínia Maricato argumenta sobre as dificuldades históricas de se 

alcançar certas praticas genuinamente democráticas e inclusivas no planejamento 

urbano brasileiro. A autora identificando a existência de "[...] um pântano entre sua 

retórica e sua prática, já que estava imerso na base fundante marcada por 

contradições: direitos universais, normatividade cidadã - no texto e no discurso - 
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versus cooptação, favor, discriminação e desigualdade - na prática de gestão 

urbana." (Maricato, 2000, p.135). 

Sendo assim, para que haja uma proposta de gestão mais democrática, 

embasada na maior participação popular e sob o lema do direito à cidade, é preciso 

que se utilizem todos os instrumentos de organização e luta do povo para se 

construir uma democracia verdadeiramente participativa em todos os lugares: na 

família, nas instituições educacionais, nas associações de moradores, nos 

sindicatos, nas cooperativas, nos movimentos sociais, nas administrações 

municipais, nos conselhos e fóruns, e assim por diante. 

5 – Considerações finais 

Em seu texto "A gentrificação generalizada" Neil Smith (2006) adverte sobre a 

previsão equivocada de especialistas e académicos que argumentavam, frente a um 

cenário de depressão económica e retração do mercado imobiliário ao final da 

década de 1980, que o processo de gentrificação observado durante aquele período 

não teria sido mais que um fenómeno momentâneo: 

A previsão de uma desgentrificação como um novo modelo teve 
curta duração e mostrou-se uma visão teoricamente estreita (Lees & 
Bondi, 1995); e, ainda que a cidade tenha conhecido uma longa e 
profunda recessão e uma renovação geograficamente incerta, a 
gentrificação começou a ser retomada em 1994 e se ampliou a partir 
de 1996 (Smith, 2006, p.71). 

A previsão não se concretizou e a partir daí, o que começou como 

decorrência de acontecimentos no mercado habitacional evoluiu para uma 

expressão sistemática da mudança social e econômica global. O termo gentrificação 

tornou-se sinônimo tanto de recuperação do valor imobiliário quanto de substituição 

de camadas social de menor poder aquisitivo nas regiões centrais: leia-se 

especulação imobiliária e expulsão classista. E de acordo com Smith, "é justamente 

porque o vocábulo da gentrificação diz a verdade sobre a mudança social implicada 

na "regeneração" das cidade, que ele parece grosseiro para os promotores, políticos 

e financistas; [...]" (Smith, 2006, p.84). Sendo que estes mesmo setores preferem 

mascara-la atrás de palavras como "regeneração", "renovação" e "revitalização" 

urbana. 
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Assim, o conceito de gentrificacão foi expandido; se diversificou e, mesmo 

ainda estando fortemente associado aos fenómenos de substituição populacional e 

renovação urbana, consiste hoje "[...] principalmente, e primeiramente, na 

reorganização do espaço para a produção, circulação e consumo de mercadorias" 

(Furtado, 2006, p.18). O que observamos é a nova fase de um fenômeno planejado 

e financiado por uma visão neoliberal de cidade. Para Carlos Mattos, "[...] as cidades 

estão vivendo uma aguda intensificação da mercantilização do desenvolvimento 

urbano" (Mattos, 2007). 

O desenvolvimento imobiliário urbano, através da gentrificação generalizada e 

planejada, produz a imagem de uma paisagem urbana aparentemente democrática. 

Entretanto, não podemos perder de vista as determinações de um Estado capitalista, 

bem como suas limitações no alcance de uma gestão democrática de promoção do 

direito à cidade. O sistema político implantado está longe de atender equitativamente 

às demandas sociais da maioria da população. É difícil de conceber que o poder 

local e suas políticas públicas atuais possam, ou mesmo queiram, frear os efeitos da 

gentrificação, uma vez que as contradições inerente ao capitalismo não são 

resolvidas devido a sua lógica da acumulação. 

Só haverá mudança significativa no conteúdo e na metodologia destas 

políticas públicas com mudanças profundas nas elites políticas; na composição do 

poder político. Mudanças que devem ser conquistadas através da mobilização social 

e da ação coletiva, sobretudo quando esta passa a ter um conteúdo de proposição e 

de debate público de alternativas, e não somente da mera crítica. E por fim, para 

que isso aconteça, é necessário que as proposições sejam legitimadas por um 

amplo consenso e que, acima de tudo, tenham uma abrangência maior que os 

interesses corporativos ou setoriais. 
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